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ú (s M)AP cRE RE N c Noo 10 76423t2020 IA
INDEXADO AO PROCESSO:
Licenciamento Ambiental

PA COPAM:
0071/2003/006/2016

SITUAçÃo:
Sugesülo pelo deferimento

FASE DO LICENCIAMENTO: RenovaÉo de LicenÇe de OperaÉo VALIDADE DA LICENÇA: 08

CNPJ: 35.820.448/0001-36
EMPREENDIÍtlENTO: Vvhite Martins Gases lndustriais LTDA

LocALrzADo Ei, uNroADE DE coNsERvAçÃo: I ll[.t![ê!._!À

NA: Rural MUNICIPIO: Santa Bárbara e Barão de
Cocais - MG

ZONA DE AMORTECIMENTO
vEL (x) NÁO

BACIA FEDERAL: Rio Doce
UPGRH: DO2: Bacia do rio Piracicaba

BAGIA ESTADUAL: Rio Piracicaba

ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO
(DN COPAÍlt no. 7rU2004) PARÂMETRO CLASSE

c-04-0'14

ProduÉo de substâncies qulmicas e de produtos químicos
inorgânicos, orgânicos,organo-inorgânicos, exclusive
produtos derivados do processamento do petróleo, de
rochas oleígenas, do carváo{e-pedra e da madeira.

No. de emoreoados: 18
Área útil : 0.42 ha

Gasodutos, exclusive para gás natural E).tensão: 4.968 km

3

RESPONSÁvEL TÉCtttCO: Anderson ponciano de Otiveira REGISTRO: 99704/D - CREA MG

RELATÓRIO DE VISTORIA: N'. 056/2019 DATA: 08/10/2019
EQUIPE INTERDISCIPLINAR MASP

Alicielle Souza Aguiar - Gestora Ambiental 1219035-1

Aline de Almeida Cota - Gestore Ambiental 1246117 4
1253016-8Cintia Marina Assis lgídio - Gestora Ambiental

Henrique de Oliveira Pereira - Gestor Ambiental 1388988-6 ,é
Emerson de Souza Perini - Analista Ambiental 1 151533-5
De acordo: Vinícius Valadares Moura
DiÍetor Regional de RegulerizaÉo Ambiental 1365375-3

De acordo: Elias Nascimento de Aquino
Diretor Regional de Controle Processual

'1267876-9 I I

Rua Oito, nô. 146, llha dos Araújos. covemedor Valadares^rc. CEp: 35O2G7OO
Telefone: (33) 3271.4988
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1. Resumo

O empreendimento vvhite Martins Gases lndustriais LTDA. atua na produção de gases industriais a partir do ar
atmosférico, hbricando oxigênio gasoso ê líquido, nitrogênio gasoso e lÍquido e argônio liquido. Exerce suas
atividades no complexo mínero-metalúrgico da empresa Anglogold Ashanti em santa Bárbara - MG.

Por meio de gasoduto, com extensão totel de 4,968 km, é feito o transporte de oxigênio e de nitrogênio,
interligando a unidede industriâl da Vvhite Mârtins em Santa Bárbara - MG à Siderúrgica Gerdau, em Barâo de
Cocais - MG.

Em 19/04/2016 foi formalizedo, na SUPRAM/CM, o Procêsso Administrativo (PA) de Licenciamento Ambientat
no. 0071/2003/00612016, pa.a renovaçáo das Licenças de Operaçáo LOC n". 225t201O e LO no. 281/2010.

Com área útil de 0,42 ha, a plenta industÍial @nta com a colaboraçáo de 18 empregados, trabalhando em 04
tumos, 24 horas por dia.

A energia elétrica utilizada no empreendimento ê adquirida da CEMIG. Na falta de fomecimento, há geradores

à diesel. A água é fomecida pela Anglocold Ashanti.

Os efluentes sanitários são tratados em sisteme composto por Íossa séptica seguida de filtro ê, posteriormente,

encaminhados à rede de Anglocold Ashanti, com lançamento em sumidouro. O sistema de lubrificaçáo do

compressor de ar bridge machine possui caixa SAO. Após tratedos, os efluentes são lanÇados em um

barramento com lins paisâgísticos.

O eíuente gerado na purga da torre de resfriamento e destinedo a AngloGold Ashenti para reaproveitamento.

Já, o condensedo gerado nos compressores é recirculedo.

Os reslduos sólidos sáo armazenados temporariamente em local coberto com piso impermeabilizado até serem

destinados às empreses regularizadas ambientalmente.

Cabe ressaltar que as condicionantes impostas nas licenças ambientais anteriores foram analisadas pelo

Núcleo de Controle Ambiental - NUCAM.

Desta formâ, a SUPRAM/LM, sugerê o deÍerimento do processo de RenovaÉo da Licençâ de Operaçâo do
empreendimento Vvhite Martins Gases lndustriais LTDA pelo prazo de 08 (oito) anos, vinculada ao
cumprimento das condicionantes e programas propostos, com apreciaçáo do parecer único pela

Superintendênciâ Regional dê Meio Ambiente, conforme determina o Decreto Estadual no. 46.953/2016.

2. lntrodução

2.2 Contexto histórico

Em virtude da 32' Reunião ordinária do Conselho Estadual de Meio Ambiente/CopAM, Unidede Regional
Colegiada Rio das Velhas, realizada êm 30/08/2010, em Belo Horizonte - MG, a White Martins Gases
lndustriais LTDA obteve IOC no.225l2O1O, no âmbito do Processo Administraüvo no. 00071/2003/005/2009,

válida por 06(seis) anos, para atividade de 'ProduÉo de substâncias quÍmicas e de produtos quÍmicos
inorgânicos, orgânacos, orgeno-inorgânicos, excluslve produtos derivados do processamento do petróleo, de

w
Rua Oito, no. 146. llha do6 Araújos, Govemador Valadares/Mc. CEp: 35O2G7OO
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rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira", cuja publicaÉo na lmprensa Oficial do Estado de Minas
Gerais - IOF/MG ocorreu em O2tOgl201O.

Em virtude da 34r RO COPAM/URC Rio das Velhas, realizada em 26l1Ot2O1O, em Belo Horizonte - MG, o
emprêendedor logrou LO no. 28112010, no âmbito do Processo Administrativo n., 00071/2003/0Mt2OOt, válida
por 06 (seis) anos, pera atividade de'Gasodutos, exclusive para gás natural", cuja publicaÉo na IOF/MG
ocorreu em 28/10/2010.

Com objetivo de renover as referidas licenças ambientais, o empreendedor preencheu o Formulário de
CaracterizaÉo do Empreendimento - FCE em 08/03/2016, por meio do qual foi geÍado o Formulário de
OrientaÉo Básice - FOBI que ínstruiu o Processo Administrativo. Em 19/04/2016, após a entrega de
documentos, foi formalizado o Processo Administrativo no. OO71/2003/006/2016.

Em 06/03/2018 entrou em vigor a DN COPAM n'. 217n0fl, estiabelerêndo novos critérios para classificaçáo,

segundo o porte e potencial poluidor, bem como os critérios locâcionais a serem utilizados para definiçáo das
modalidades de licênciamento ambiental de empreendimentos e atividâdes utilizadores de recursos ambientais

no Estado de Minas Gerais. Para os processos que já se encontravam em análise antes de entrada em vigor

da nove norma, permitiu-se que o empreendedor optasse pela permanência da análise do processo sob a

égide de DN COPAM no.74l2OU. Sendo assim, em 04/04/2018, por meio de oficio, o empreendêdor optou

pela continuidade da análise à luz da DN COPAM n.. 74t20042.

No dia 08/10/2019, a equape técnica da SUPRAM/LM realizou vistoria no empreendimento, sendo gerado o

Relatório de Vistona - RV no. 056/20193.

Tabele 01. AnotaÉo de Rêsponsabilidade Técnica - ART
Número da ART Estudo

CREA MG
14201600000003037122 Anderson Ponciano de Oliveira RADA

I Documento SIAM no. 024ú47f2O16 de 08/03/2016.
2 Documento SIAM no. R0071676/201B de O4lO4l2O'18
3 Documento SIAM no. 0657'121/20Í9 de 14l10/20í9.
4 Oocumento SIAM no. 9592020 de OtlO2t2O2O.

a

Formaeão

Eng. industrial - elétrica
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Y
Rua Oito, no. '146, llha dos Araúios, GovemadoÍ Valadares/Mc. CEp: 35O2G7OO

Telebne: (33) 327í-4988

Foram solicitadas informações complementares por meio do OF.SUPRAM-LM No. 3922019, cuja

documentaÇão requerida foi entregue no prazo legall-

A análise técnica discutida deste parecer foi baseada nos estudos ambienteis (Relatório de Avaliaçáo de

Desempenho Ambiental - RADA e Relatório de Controle Ambiental - RCA ) apresentados pelo empreendedor
quando da formalizaçâo do processo, em vistoria técnica reelizada pela equipe da SUPRAM/LM na área do

empreendimento conforme RV no. 05612019 (fls. 369/370), nas informaçôes complêmentares solicitadas no

OF.SUPRAM-LM No. 3922019 (fls. 390/465) e em esclarecimentos feitos por e-mail (fls. 466/475). Conforme

Anotações de Responsabilidade Técnica - ART juntradas ao processo, tais estudo en@ntram-se

responsabilizado pelo profi ssional abaixo identificado:

.
>

Nome do ProÍissional
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CREA MG
14201600000003037170

RCA

CREA MG
14202000000005986279 Welser de Assis Quintáo RADA

Figura 0'1. Locâlizaçáo do empreendimento \Mite MaÍtins Gases lndustriais LTDA.

uranÇa do trabalho
Eng. de produÉo e

Fonto: IDE§ISÊMA, 27/092019.

A fuzenda São Bento está registrada no Cadastro Ambiental Rural - CAR, sob o protocrlo MG-3157203-

cc4278A549AF4 1 7D89822C3F03DE78A6.

Foi apresentado Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros Série MG no. 151 181, válido até 1911112020.

arroladas abaixo, conÍorme DN COPAM n .74l2OO4

Tabêla 02. Atividades desenvolvidas pela Vvhite Martins Gases lndustriais LTDA
DN COPAM no.7 2004

Ê
.1

)P

Rua Oito, nô. 146, llha dos Araújos, covemador Valadares/Mc. CEp: 3SO2O-700
Telefone: (33) 3271 -4988
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3. Caracterizaçãodo Empreendimento

A Vvhite Martins Gases lndustriais LTDA. êstá locelizada na fazenda São Bento, zona runl do municÍpio de

Santa Bárbara - MG, dentro do Complexo mÍnero-metalúrgico da Anglocold Ashanti. Tem-se como referência

o ponto de coordenadas geogÉficas latitude 19058'23.07"S e longitude 43.28'30.93"O.

A unidade da VYhite Martins em Santa Bárbara - MG fomece oxigênio gasoso e nitrogênio gasoso para o
processo industrial da Siderúrgica Gerdau em Berão de Cocais e oxigênio gasoso para o processo industrial da

Mineraçáô Anglocold Ashanti, onde está localizada, além de fornecer oxigênio líquido, nitrogênio liquido e
argÔnio líquido para o Centro de Distribuição de LÍquidos - CDL da Vvhite Martins, desenvolvendo as atividades

§.

t
fi.

a--
i

,l

'



íít,i]
tr+.::.1*1=Ée'

0176/,23t2020
29t0/.12020

Pag. 5 de 23

Código Atividade/PaÍâmetro PoÉe Pobnciel
Poluidor

c-04-01-4

subslâncias quimicas e de produtos
rgânicos, orgânicos, oÍgano-inoÍgânicos,

exdusive produtos deíivados do processamento do
petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da
madeira.

ProduÉo de
químicos ino

Área útil 42ha e N'. dê 18

P G

E-01-11-2 P G

ambiental

5 Portaria no 009372015 dê 28/072015 válida por 05 anos.

Classe

LOC no.
22512010

LO no.

281t2010
Gasodutos, exclusive para gás natural
Extênsão: 4 968 km

A planta de separaçáo de gases do ar de Santa Bárbara produz oxigênio gasoso e líquido, nitrogênio gasoso e

lÍquido e argônio líquido, a partir do ar atmosférico, e compóem-se das seguintes etâpas:

Comoressão do ar: O er ambiente é succionedo através de filtros em dois estágios para remoçáo de partículas

êm suspensão presentes no ar. No primeiro estágio, ocorre a proteçáo contra agentes extemos e pré-filtraÉo,

e no segundo estágio, ocorre a filtraçâo de alta eficiência. Os componentes obstruídos pelas partículas retidas

são removidos e substituídos periodicemente sem que haja interrupÉo do fluxo de ar.

O ar segue pâra o sistema de compressores principais. Os comprêssores são compostos de 4 estágios, até

aproximadamente 10 psia (12,4 bar) contento resfriadores entre os estágios pere remover o calor de

compressão, além de remover também o condensado formedo durente o processo.

3
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§

Fontê: SIAM, 2020.

De ecordo com os estudos apresentados, a Vvhite Martins produz em média 2-416,0 m!/h de oxigênio gasoso,

1.002,0 ms/h de nitrogênio gasoso,4.061,0 ms/h de oxigênio lÍquido, 81,0 rÍf/h de nitrogênio líquido e 397,0

m!/h de argÔnio líquido. O oxigênio gasoso e o nitrogênio gasoso não são estocados. Após produzidos, são

enviados aos clientes via gasoduto. os demais produtos sáo estocados em tanques criogênicos.

A planta industrial possui uma área total de 0,7240 ha, sendo 0,42 ha de área útil. Conte com e colaboração de

1A empregados, trabalhando em 04 turnos, 24 horas por dia.

A águe para consumo humano, resfriamento e reÍrigeÍação é bmecida pela Anglocold Ashanti que faz

capteÉo no rio Conceiçáos com consumo mensel máximo de 15.840,0 m'. São consumidos mensalmente

6.768.720,0 kwh de energia elétrica, fomecida pêla Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, com

consumo mensel de 6.768.720 kwh e necessidadê de uma subestaÉo para abaixamento de tensão. Para

casos de emêrgência, há 2 geradores à diesel. O combustível é armazenedo em 02 tambores com capacidade

total de ermazenamento de 1500 L, localizados em área coberta e com bacia de contenÉo em concreto.

3.2 Descrição das atlvldadês

3.2.1 FabricaÉo de gases

As informaçÕes sobre a fabricaçáo de gases foÍam retiradas do Parecer Técnico SUPRAM/CM no.3222Q10 -
Protocolo SIAM no. 54182912010.

Rua Oito, no. 1,16, llha dos Araújos, Govemador Valadares,/Mc. CEp:3502G700
Telelone: (33) 327 1 -4988
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O ergÔnio (Ar) é produzido em uma coluna de destilação (superestagiada) que recebe o vapor retirado

ponto intermediárao da coluna superior. Na coluna de Ar, o vâpor ascendente torna-se rico em Ar e o

de um

llquido :
.r

\{s
Rua Oito, no. '146, llha do6 Araúios, Govemador Vetedaresrirc. CEp: 3SO2G7O0

Telefone: (33) 3271 -1988

O ar, apÓs comprimido, é alimentado em um resÍriedor de dois estágios, onde tloca calop,óom água de
resfriemento no primeiro estágio e água refrigerada no segundo estágio.

Preourificacáo: Este sistema utiliza dois vasos contendo peneiras moleculares com Íegeneraçáo através da
variaÉo de pressão e aquecimento. Enquanto um vaso purifica o ar, o outro é regenerado em uma conente de
Nitrogênio pobre em pureza proveniente de outra etapa, que é aquecido em um aquecedor a gás natural (GN)

antes de entrar nos vasos de prepurificaÉo.

O leito de peneira molecular remove a umidade (água), dióxido de carbono (CO2) e a maior parte dos
hidrocarbonetos presentes no ar etrnosférico.

ApÓs purificedo, o ar passa por um sistema de filtragem para remover qualquer partÍcula sólidá que tenha sido
caneada do leito de penêira molecular. Uma pequena derivaçáo do ar prâpurificado é feita parâ ser utilizada

como suprimento de ar de instrumento.

Comoressão complementar do ar: Dois outros compressores de ar, chemados de compressores "bridge

machine" comprimem ainda mais a conente de er, que deixa o vaso prepurificador. Estes compressores sâo

compostos de 3 estágios cada um, sendo parte integrada dos compressores da primeira etapa, até 646,4 psia

(44,6 bar).

No primeiro estágio da compressão, todo o ar é comprimido e após esse estágio de compÍessáo, o ar é
dividido em três correntes: l. Uma coíente de maior vezão é comprimida mais uma vez, resfriada, o ar passa

por um filtro de linha e entra no trocador de calor primário (PHX) onde é resftiedo e segue para a booster

turbina onde sofre expansáo e queda de temperatura consideráveis; ll. Uma segunda conente, de vazão

intermediáía e beixa pressáo, alimenta outre parte do PHX para vaporizar o oxigênio lÍquido também de baixa

pressáo e lll. O ar restante segue para compressão nos estágios seguintes onde é comprimido até pressão

suficiênte para vaporizar o oxigênio lÍquido de alta pressão que sai do cold box.

Trocador de celor e destilacão: O ar frio da turbina entra no fundo da coluna inferior, que opera c.om pressâo

elêvada. Devido aos diferentes pontos de ebuliÉo entre o oxigênio e o nitrogênio presentes no ar, este é

separado em Nitrogênio puro no topo e ar enriquecido em oxigênio no fundo da coluna.

No topo da coluna inbíior, o nitrogênio é condensado (transfurmado em líquido) pela conentê de oxigênio

líquido de baixa pressão proveniente do fundo da coluna superior.

Na coluna superior são produzidos: l. N2(g) de alta pureze, que deixa o topo da coluna e depois de ser

aquecido no trocador de celor principal segue para o gasoduto de nitrogênio; ll. Or(L) de alta pureza, que é
retirado do fundo da coluna tendo parte enviada pare a área de estocegêm ê o restante vaporizado e aquecido

no trocador de celor principal seguindo para os gasodutos de alta e baixe pressão e lll. Nz de baixa pureza, que

é retirado ne seÉo inÍerior da coluna e depois de aquecido no trocador de calor principal segue para ser

utilizado ne reativaçâo de peneira molecular.
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Os tanques de estocagem recebem os produtos llquidos da plenta para ermazenagem. Eles estão alinhados
com os gasodutos, sêndo sempre mantidos com nível elto e pressurizados para permitir o fluxo de líquido

criogênico em caso de parada da planta T-700Hp ou nos momentos de picos de consumo do cliente.

Havendo a necessidade do sistema de backup entrar em operaÉo, lÍquido criogênico dos tanques é

transÍêrido por diferença de pressáo paÉ os vaporizadores de produto e o gás vaporizado segue entÊlo para o
gasoduto do cliênte. Este sistema também permite o enchimento de canetes para transporte do produto, essim
como é possível encher os tanquês com o produto das caÍTetias.

A torre de resfriamento possui duas élulas, duas bombas de água (2x507o) e ume terceira bombe reserva
(50o/o), para o resfriamento da água do processo, consumo médio de até 3OO,O ms/dia de água. Parte desta
água vai para uma caixa de câpacidade de 87,0 m', sendo retirada periodicamente etrevés de caminhão pipe e

é utilizada para aspersáo no pátio de êscória da Gerdau em Barão de Cocais.

De acordo com o RADA apresentado, em 201'l íoram realizadas 02 modificaçôes relativas a aumento do

volume de estoeuem com ob.ietivo de melhorar e confiabilidade no fomêcimento de N2 a Gerdâu,

representendo um aumento do sistema backup de nitrogênio sem alterar a capacidade de produÉo de

unidade. E, uírta outra modificaçáo realizeda Íoi a respêito do fomecimento de oxigênio para a Anglocold

Ashanti, não sendo modificado a área útil do empreendimênto.

Para armazenamênto do oxigênio liquido exastem 02 tanques, para argônio liquido 02 tanques e nitrogênio

lÍquido 05 tanques-

O sisteme de backup do gasoduto conte com 01 tanque CV 6000 de oxigênio pare etendêr o gasoduto Gerdau

e 02 tanques HCV 1100 que atende a Anglocold Ashanti. O produto fica estocado no tanque, em caso de
parada da planta este sistema garante o suprimento de pÍodutos.

A Tabela a seguir, descreve os produtos trbricados no emprêendimento.

Tebela 03. Produtos fabricados pela Vvhite Martins Gases lndustriais LTDA, em Santa BáÍbara - MG

Prod o mensal
Atual

Ox ênio Gasoso - Princi 5.215 Nm3/h
Nit ênio Gasoso - Secundário 9.657 Nm"/h
Ox ênio Lí uido - Princi 3.002 Nms/h
Nitro ênio Lí uido- Secundário 16 3 Nm3/h

ônio Lí uido - Secundário 345 Nm3/h

Fonte: Aúos do P.A 00712003/006,/2016

descendente toma-se rico em 02 que retorna à coluna superior. o Argônio puro do topq.da coluna é
condensado ê parte retorna para a coluna superestagiada como refluxo e o restante s§üã'para estocagem
como Ar(L) produto.

)r'

Máxima
5.990 Nms/h
14.385 Nmr/h
4.956 Nm"/h
17,6 Nm'/h
447 Nmr/h

Ê^

Rua Oito, no. 146, llha dos Araújos, covemador Valadares/Mc. CEp:35O2G7OO
TeleÍone: (33) 3271-4988

Produto

qr
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(...) qualquer alteração das propdedades Íisicas, quimicas e biológicas do meio ambiente, causadâ por
qualquer foÍma de matéria ou energia resultante das atividades humanas, que, direta ou
indiretamente, venham a afêtar a saúde, a segurança e o bem-eslar da populaçáo, as atividâdes
sociais e econômicas, a biota, as condiçôes estéticas e sanitárias do meio ambiente e a qualidade dos
recursos ambienlais.

As medidas mitigadoras buscam minimizar e/ou controlar os impactos negativos identificados a partir dos
processos e tarefas a serem realazados nas diferentes Fases do empreendimento, visando a aumentar sua
viabilidade e sua adequaÉo frente às restrições legeis

Rua Oito, no. 1,16, llha dos Araújos, covêmador VatadaresÍ\rc. CEp: 3SO2G7OO
Tetelone: (33) 327r-4988

-)

-.ê3.2.2 Gasoduto

Por meio de gasoduto é feito o trensporte dê oxigênio e de nitrogênio intertigando a uniOããã'inOustriat da Vvlite
Martins em Santa Bárbara à Gerdau, em Barão de Barão de Cocais, com extensão total de 4,96g km, dos
quais 2,5 km encontram-se implantados dentro dos limites das referidas empresas_

O gasoduto para o transporte de oxigênio tem um diâmetro de 6 polegadas. O material da tubuleçao e de aço
caóono com alguns trechos em aço inox e/ou monel, nos trechos enterrados, sendo o tubo revestido com
polietileno, com classe de pressão de 300 libres.

O gasoduto paÍa o transporte de nitrogênio tem um diâmetro de 4 polegades. O materiel da tubulaçáo é de aço
carbono, nos trechos enterrados, com revestimento de polietileno, com classe de pressão de 1S0 libras.

Os dois gasodutos Íoram instalados lado a lado a uma distância mÍnime de 9OO mm, numa profundadade de
1,50 metros, com proteçáo câtódica nos trechos entenados.

4. DiagnósticoAmbiêntal

De acordo com a lnÍraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos

Hldricos - IDE SISEMA pôde-se obsêrvar que o empreendimento está inserido dentro dos limites do bioma

Mete Atlântice e náo se locâliza no interior de unidades de conservaÉo (uc), tampouco, em zona de

amortecimento.

O empreendimento se encontra ne Unidade de Planejamento e Gestaio de Recursos hídricos UPGRH DO2 -
bacia do rio Piracicaba, pertencente à bacia federal do rio Doce.

Não se localiza em terras indígenas e quilombolas ou raios de restrição destas. Não intervém em Rios de

Preservaçáo Permanente, conedores êcológicos legalmente instituídos pelo IEF ê Sítios Ramsar.

Nota-se que o emprêendimento não se encontra no interior de árees de conflitos por uso de recursos hídricos

definidas pelo IGAM.

O empreendimento não se localiza nas áreas de influência das Cavidades Natureis Subterrâneas (CNS)

cadastradas no Centro Nacional dê Pesquisa e ConservaÉo de Cavernas (CECAV) e disponíveis no IDE

estando situâdo em áreâ de ocorrêncie média de cevidades.

5. Possiveis lmpactos Ambiêntais e Rêspectivas edidas Hitigadoras

A Resolução CONAMA no. 01/1986 define o lmpacto Ambiental como:

q-
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Os impactos ambientais gerados nes atividadês do objeto deste licenciamento ieferem-se aos aspectos
relacionados à geraçáo de efluentes líquidos, geraÉo de resÍduos sóridos e ruÍdos.

- Efluêntês sanatários: São gerados nos banheiros e vestiários da unidade.

Medida(s) mitigadora(s): De acordo com as informaçôes prestadas, fl. 412, os efluentes sanitários são
tratados em um sistema de fossa-filtro que também recebe contribuição de um prédio da Anglocold Ashanti.
Após tratados são direcionedos à rede de Anglocold Ashanti com lançamento em sumidouro. o material
depositado sistema fossa-filtro é recolhido periodicamente por empresa especializada. para monitorar a
eficiência do sistema, sêÉ condicionado o automonitoramento. O empreendedor deve sempre adotar medidas
para aumentar a êficiêncie operacional do sistema de tretiamento.

- Efluontes industÍiab: são produzidos na purga da tone de resftiamento e na lavagem de pisos durantê a
manutençáo da planta, com lançemenlo descontÍnuo.

Medlda(s) mitigadora(s): Os efluentes gerados na purga da tone de resfriamento possui lançâmento
descontínuo. A água de Íefrigeraçâo do processo recebe tratamento à base de Íosficnatos e biocidas a fim de
evitar a ÍormaÉo de lodo e incrustaçÕes de microorganismos. A empresa realiza análises diárias pera o
acompanhamento de parâmetros. Desde setembro/201o, o efluente da torre de refrigeraçáo é destinado a
AngloGold Ashanti para reaproveitamento.

O condensado gerado nos compressores é recirculado no processo, sendo enviado pare a lone de refrigereçáo

da Unidade lndustrial.

O sistema de lubrificaÉo do compressor de ar bridge machine possui caixa SAO e canaletas no entomo do

sisteme. De acordo com as informaçÕes prestedas, fl. 472, o sistema é enclausurado e todo óleo do sistema

fice contido no êquipãmento (trata-se de um crrcuito Íechado). Este circuito fechado de óleo têm recursos

auxiliares para diagnosticar vazamentos (alarmes de nível e pressâo). Caso ocorra algum sinal de vazamento,

a equipe de manutençáo iÉ reparar o vazamento, recolher o ólêo derramado, limpar a área com mantas

absorventes e destinar todo esse material para empresas devidamente credenciadas para tal. Dessa forma, a
caixa SAO funciona como um sistema de conüngência, ou seje, operando somente em ceso de vazamento.

Todavia, toda e água que cai sobre o piso é direcionada a esta caixa. No caso de chuva, a água que cai na

canaleta é direcionada para a caixe SAO, que está interligada na rede de drenagem pluviel da Anglocold
Ashanti, que deságua em um banamento com fins peisagÍsticos.

As áreas de estocagem de produtos quÍmicos sâo providas de diques de contenção, devidamente
dimensionados de acordo com as capacidedes armazenadas e características do produto.

- Rêsiduos sólidos: Os resíduos sólidos gerados pelo empreendimento estão discriminedos a seguir:

Tabela O.í. Residuos sólidos pela Vvhite Martins Gases lndustriais LTDA.

Destino

, no. 146, llha dos Araújos, covemador Vatadares/Mc. CEp: 35020-700

f)
A

Geraçáo diáriaClassiÍicação

NBR íO.OO4 Máxima Média
Resíduo

Rua Oito
Têlefone: (33) 3271 -4988

Origem
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Óleo usado/graxa

Palhas/baterias

Sucata (ferro,

alumínio, latas de
tinta)

Solventes

Aterro sanitário

Reciclagem

Reciclagem

Reciclagêm

Reciclagem

Reciclagem

lncineraçãoMateÍial
contaminádo
óleo

Fontê: Aúos do P.A 00711200y006/2016.

Mêdida(s) mitigadora(s): Os reslduos sólidos são armazenados temporariamente em locel coberto, fechado,

com piso impeÍmeabilizado. O óleo usado é armazenado em tamboÍes que estão localizados dêntro de bacia

de contênÉo de metal. Os resíduos classe I sáo destinados a empresas especializadas e os classe llB sâo

destinados a reciclagem.

Será condicionado a realizaçáo do automonitoramento de Íesíduos coníorme Anexo 01 deste parecer. Além

disso, e condicionante 02 exige a apresentiaÉo de recibos e/ou de contrato de prestiaçáo de serviços que

comprovem que os resÍduos com caraterísticas domiciliares sáo destinados a aterro sanitário licenciado.

- Ruídos: A operaÉo do empreendimento ocasiona a geraÉo de ruídos.

êdida(s) mitigadora(s): Quando da emissâo da LOC no. 22512010, o Parêcêr Único no. 5/1829t2010
(produção de gases) condicionou o monitoramento de ruídos, sendo este analisado pelo NUCAM/LM. Dê

ecordo com o Auto de Fiscalizaçâo - AF no. 14ôU22019, durante todo o monitoÍamento realizado os

resultados no entomo do empreendimento demonstraram ruÍdos superiores ao estabelecidos na ResoluÉo
CONAMA n'. 0'l/1990 e ABNT 10.151/2000.

Acontece que teis normatives são referentes a pedrõês de emissão de ruÍdos visando o conforto da

comunidade e a VVhite Martins localiza-se dentro do Complexo minério-metalúrgico da Anglocold Ashanti, em

área isolada.

Ainda, a empresa adota várias medidas de minimização destes impactos, como: enclausuramento de turbinas
e compressores; montiagem de mante acústica nas tubulações quando pertinente, montagem de vidros duplos
nos postos de trebelho (escritórios, instrumentaÉo e no @nedor do prédio administrativo). Ainda assim, nas

imediações da plante, o uso dos Equipementos de Proteção lndividuais - EPls, como abafedores é

T

VarriÉo 2,0 kg

Lubrificeção 0,33 I

0,1 un 0,05 un

Manutenção

Energia

1,33 k9

Manutenção 0,16 r 0,10 r

B Embalagem 1,33 kg 1,0 kg

ContenÉo de
vazamento

0,33 kg 0,2 kg

Rua Oito
Tele..one: (33) 327'Í -4988

, no. 146, llha dos Araújos, Governador VatadaÍedlrc. CEp: 3502G700

3,0 kgIB
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I 0,66 r

I

ilB 1,0 kg

I

Doméstico/varrição

Plástico, papel,
papelão, alumínio e
vidro

com

indispensável.
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02

- Efluentes pluviais: o sisteme de drenagem pluvial é composto por canalêtes metaiicas. dutos subterrânêos,
ceixas de passagem, com lançamento na rede pluvial da Anglocold Ashanti. Toda a drênagem pluvial é
direcionada a um banamento com fins paisagÍsticos de Anglocold Ashanti, devidamente autorizado pelo órgão
gestor de recursos hídricos, conforme Certidão de Registro de Uso lnsignificante de Recursos HÍdricos no.

310É5t2017.

6. Avaliação do dGempenho ambiêntal

As condicionantes impostas no Parecer único no. il1A2gt2O1O

concessáo da licençâ ambientais LOC n.. 22512010 sáo:

Tabela 05. condicionante das Loc no.225no10.

(produÉo de gasês) que subsidiou a

Prazo

60 dias

30 dias

03 90 dias

Durante a validade da

LicenÇa

Durante a validade da

Lacença.

Fontê: ParecêÍ Unico no. íí829/2010 (produçáo de gases).

Já o Parecer Único no. 690494/2010 (gasoduto), que subsidiou e concessão da licença ambiental LO no.

28112010 exigiu apenas "Apresentar relatórios anuais relativos às condiÇÕes ambientais do empreendimento e

da sua área diretamente afetade, com destaque às ocupeçÕes antrópicas, obras dê interêsse/risco, ocorrências

de evêntos desf;avoráveis à integridade do gesoduto, desempenho da sinalizaçáo e dos sistemas de proteÉo

catódice", durante o período de vigência da licença.

As condicionantes impostas nos Pareceres Únicos supracitados foram anelisadas pelo Núcleo dê Controle

Ambiental - NUCAM/LM, sendo lavrados os Autos de Fiscalizaçáo AF no.'146842nO19 e AF no. 146841t2019,

04

05

ú-
a

Apresentar Auto de Vistoria final do Corpo de Bombeiros relativa ao

Sistema de Prevençáo a lnéndio e Pânico.

Apresentar projeto de adequação e reparos da área do tanque de diesel,

de acordo com as normas pertinentes, com cronograma executivo e ART

(AnoteÉo da Responsabilidade Técnica) de profissional competente-

Executar o projeto do item anterior, de ecordo com o cronograma, não

excedendo o prazo de 90 dias.

Executar o Programa de Automonitoramento crnforme definido pela

SUPRAM CM, Anexo ll.

Comunicer e Supram CM a respeito de qualquer modificaÉo nos

equipamentos e/ou processos como também qualquer oconência

relacionade e meio ambiente.

fls.380/385

Rua Oito, no. 146, llha dos AÍaúios, Governador Vatadares/Mc. CEp: 35020-700
TeleÍone: (33) 3271-4988

\4
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Item

01

Descriçâo
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De acordo com o AF no. 146842/2019, foi cumpnda fora do prazo a condicionantâ * Or'" descumprida
parcialmente a condicionante no. 04. Dessa forma, foi lavrado o Auto de lnftaçáo Al no. 12026f2019, código
105, do Decreto Estadual n". 44.8É412008, fl. 386. Tal Pato não comprometeu o desempenho ambiental do
empreendimento.

A análise a seguir refere-se exclusivamente ao Documento SIAM no. 0706173/2019 de O7t11l211g referente ao
cumprimento da condicionante 01 do no. 690494/2010 (gasoduto).

De acordo como referido documento: l. não oconeu nenhuma obra junto ao gasoduto que poderia demandar
cuidado adicional; ll. Em relaçáo a ocupaçáo dê residências nas áreas próximas ao gasoduto também náo

ocorrêu nenhuma alteraçáo; lll. Toda a sinalizaçâo de advertência dê segurança ao longo do gâsoduto foi

mantida e lV. Nâo houve ocorrência em relaÉo ao gasoduto.

7. ContÍole Processual

Trata-se de pedido de RenovaÉo de LicenÇa de OperaÉo (RenLO) formulado por VVHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ: 35.820.448/0044-76, para as atividades de gasodutos, exclusive para Gás

Natural (Cód. DN 74104 E-01-11-2) e produÉo de substâncies quÍmicas e de produtos quÍmicos inorgânicos,

orgânicos, orgeno.inorgânicos, exceto produtos Oerivados do processamento do petrôleo, de rochas oleígenas,

do carváo{e-pedra e da madeira (Cód. DN 74104 C-04-014) em empreendimento locelizado na área rural dos

municípios de Santa Bárbara e Barão de Cocais/MG.

As informaçôes originalmente prestadas no Formulário lntegrado de Caracterizaçâo do Empreendimento

(FCEI), ns.05/06, datam de 2310212016 e são de responsabilidede do Sr. Geraldo Oliveira Paiva, cujo vínculo

com o empreendimento se verifica por meio do ilstrumento de procuraÉo de fl.08, outorgado em 18/05/2016

e válido até 18lOSl2O17, e ópia do documento pessoal de identiliceÉo, fl.10.

Pelos dados contidos no FCEI inicialmente apresentado gerou-se o Formulário de OrientaÉo Básica (FOBI)

no 024814712016, fl.04, sendo, o Procêsso Administrativo PA n.o 00071/2003/006/2016 fo.malizado em

19lO4nO16 e classificado em 3, nos termos da Deliberaçào Normativa COPAM no74l04.

lnicialmente informou o empreendedor no FCE que o empreendimento situa-se em área de interesse ecológico

- Fezenda São Bento (o emprcendedor posteiormente, por meio do ofÍcio GSSMA-MA-RCENTRG029a016,

fl.64, rêtiÍicou a informação em sêntido contrário,/', nâo faz uso/intervenÉo em recurso hÍdrico e que para esta

fase de RenLO não seÉ necessária a supressâo de vegêtaÉo nem intervençáo em Area de PreservaÉo
Permanente (APP).

Com o advento da DN COPAM n.o217 de 061122017, que estabeleceu novos cítérios pare classilicação,

segundo o porte e potencial poluidor, bem como os critérios locacionais a serem utilizados perâ definiÉo das

modalidades de licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades utilizadores de rêcursos ambienteis

no Estedo de Minas Gerais, o órgão ambiental por meio do OF/SUPRAM-LM-SUP No097/2018 de 06/04/2018,

fl.359, notificou o empreendedor â promover o reenquadramento do empreêndimento conforme as diretrizes
estabelecidas pela nova DelibereÉo Normatava COPAM; entretanto, o empreendedor por meio do Ofício

\$

.),'
d

Rua Oito, no. 146, llha dos Araújos, covemedoí Valadares/Mc. CEp:35O2G7OO
Teleione: (33) 3271-4988
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GSSMA-MA-RCENTRO-31/2018 de O4lO4l2O18, fls. 367/368, já havia solicitado, coàíorme prerrogativa contida

no art 38, inciso lll, da DN COPAM no21712017, a continuidade da análise processual na modalidade

originalmente formalizada (DN COPAM 74104).

Em atendimento ao pedido de informaçÕes complementaÍes e no intuito de retificar a descrição das atividades

objeto do pedido de RenLO, o empreendedor apresentôu novo FCE, fls. 398/400, mantendo-se os demais
dados técnicos originalmente apresentados. Em vista do novo FCE apresentado, bem como, da necessidade

de correÉo no Sistema de lnformeções Ambientais (SIAM) - para fins de emissão do formulário nos moldes da

DN COPAM no74l04, conforme opÉo do empreendedor - gerou-se o FOB retificado r n"0248147 t2016C,

fl.480/481.

Requer o empreendedor, por meio do presente PA de RênLO n'00071/2003/006/2016, a renovaçáo da LO

^o281 
l2O1 O, objeto do PA no0007 I /2003 I out2ooT .

Em consulte ao Sistema de lnformações Ambientais (SIAM), 13/04/2020, verificou-se que o empreendimento

obteve a Licença de OperaÉo (LO) na 34" Reuniâo Ordinária realizada em 2611012010, válida por 06 (seis)

anos, tendo, seu vencimento em 2611012016, conforme se extrai do Certificado de Licençâ no281/2010. (Doc.

SIAM no 0754473/2010).

O presente pedido de RenLO foi formalizado em 19lc/,n016, ou seja, com 190 (cento e noventa) dias antes do

vencirnento da LO n281Í2010.

t'
Rua Oito, no. 14ô, llha dos Araújos, covêmador Vatadares,fir,lc. CEp: 3SO2G7OO

Teleione: (33) 3271 -4988

À

O novo FCE, bem como o requerimento de licençe encontram-se firmedos pelo Sr. Sebastião Joaquim Ribeiro,

fl.1 1, cuio vínculo com o empreendimento verifica-se por meio da cópia do instrumento público de procuraçáo

de fls. 401/402, com validade até 05112n020.

A antiga DN COPAM 193/2014, que alterou a DN COPAM n'17lí996, estabeleceu (com regras de transiÉo) o
prazo mÍnimo de 120 (cento e vinte) dias, pera formalizaÉo dos pedidos de RenLO. O atual Decreto Estadual

n.o47.383/20í8, em seu art. 37, ao reÍerir-se acerca dos critérios de análise quanto ao pÍezo paÍa formalizaÉo

dos pedidos de RenLO destaca que o pÍocesso de renovação de licença que autoize a instalação ou operação

de empreendimento ou atividade deveré sq formalizado pelo empreendedor com antecedência mlnima de

cento e vinte dias da data de exoiraçáo do prazo de validade. que será aubmaticamente prcnogado até a

manifestação deíinitiva do órgâo ambiental competenta quanto ao pedido de renovação.

No caso aqui em comento, vêífica-se que o êmpreendedor cumpriu o prazo estabelecido pêle norma e que,

essim, faz jus a prorrogaçáo de licença ambiental anteriormente concedida até a manifestaÉo do órgão

embiental quento ao presente pedido de RenLO.

Convém abordar que o empreendedor solicitou, também, na análise desta RenLO, a inclusáo da LO

n25512010, objeto do PA no0071 /2003/005/2009.

A LO n255/2010 (PA no0071/2003/005/2009) conforme se verifica do SIAM (13lc/,l2121), Doc. S|AM

no0624913/2010, fora concedida ao emprêendedor por decisão da Unidade Regional Colegiada Rio das Velhas

A*
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em 30/08/2009, pera a atividade de produção de gasês comerciais a partir do er atmosféÍico, com validade até

30/08/2016.

Registra-sê que quando da formalizaÇáo do presente PA de RenLO n"OOO71/2003/OO6/2016 encontrave-se em

vigência o Decreto Estadual no44.84412008, rêvogado pelo atuel Decreto Estadual no 47.383/2018, que tratava

acerca das normas para licenciamento ambiental e autorizaçáo ambiental de funcionamento; inftaçóes

ambrenteis e demais normas de proteÉo ao meio ambientê e aos recursos hÍdricos.

Da mesma forma, encontrava-se em vigência a DN COPAM no74l04, revogada pela atual DN COPAM

n21712017, que estabelecia, dentre outros, os critérios de pâra classificaÉo, segundo o porte e potencial

poluidor, de empreendimentos e atividades modificadoras do meio ambiente passÍveis de autorização ou de

licenciamento ambiental no nlvel estadual.

amDliacâes ocotridas no . Dodendo inclusive indicar novo eno to numa classe suDeior

Registra-se que o atual Decrêto Estadual n" 47.383/2018 ao eborder o tema determinou, em síntese, em seu

ert. 35, que para os empreendimentos já licêncaados pelas formas convencioneis de regularização (leia-se

procedimentos não simplificadosl as ampliações serão enquadradas de acardo coín suas caracterlsticas de

pofte e potencial poluidor e serão incomoradas no processo de renovação. que adotará a modalidade de

licenciamento conespondente ao novo enquadramento da atividade ou do empreendimento.

Considera-se, assim, pertinente a inclusão da LO no255/2010, objeto do PA no0071/2003/005/2009, concedide

ao empreendedor em 30/082009, para a atividade de pÍoduÉo de gases comerciais a partir do ar atmosférico,

com validade até 30/08/2016, ao Processo de Reoularizacáo Ambiential Principal da emprese, PA

no00071/2003/004/2007 (vigente até a apreciação da presênte RenLO em vista da formalizaÉo tempestiva do

presente processo), cuja atividade originalmente regularizada foi a de gasoduto.

O presente PA de RenLO encontra-se instruÍdo com Relatório de Avaliaçáo de Desempenho Ambiental

(RADA), fls. 68/82, seguido dos anexos e acompanhado das AnotaçÕes de Responsabilidade Técnicâ (ART'S

no14201600000003037122t í 4202000000005986279), fls.84/86; 483, bem como, do Relatório de Controle

Ambiental (RCA), fls.15'l/165, seguido da Anotação de Responsabitidade Técnice (ART

no14201 600000030371 70), f,s.355/357.

lnformou-se da 34'AlteraÉo e Consolidaçáo do Contráo Social da Empresa de 15/03/2019 e juntou-se a

cÓpia do Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica de VVHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ:

35.820.448/001-36 (Matriz), fl.374, bem como, da WHTTE MARTTNS GASES |NDUSTR|A|S LTDA., CNpJ:

35.820.44810044-76 (Filial), fl .375v

Rua Oito, no. 146, llha dos Araújos, Govemador VatadaÍeelrc. CEp: 35O2G7OO
Teleíone: (33) 327'l -1988
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O art. 9o da antiga DN COPAM no74l04 estabelecia que a mdifrcação e/ou ampliaçâo de emprcendimentos já

licanciados serão prévia e oüUatoriamente analisadas no órgão ambientel responsável pelo licenciamento do

emprêendimento pincipal e que, parc os empreendimentos já licenciados, as modificaçôes e/ou ampliações

setáo enquadradas de acordo com as caracterlsticas de pofte e potencial poluidor de tais modificações e/ou

ampliaçôes, podendo ser objeto de autoização ou licenciamento e, ainda, de que quando da revalidação da

licenca de operacáo ou da autorização de funcionamento. o orúedimento enolobará tcd,as as modificacões e

qí
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Foram apresentadas as coordenadas geográficas de um ponto central do empreendimento, fl..12;69, e

declaraÉo, fl.16, informando que o conteúdo digital, fl.358, confere com os documentos originais e impressos
que fazem parte do processo de RenLO.

Juntou-se, também, ópia do Auto de vistoria do corpo de Bombeiros (AVCB no1s1181), fl.372, emitido em
tavor da \ÂJl-llTE MARTINS GASES INSUSTR|A|S LTDA., com vatidade até 19t1112020.

lnfurmou o empreendedor por meio do TeÍmo de Elucidaçáo, f,.24, que as instalações do empreendimento

encontram-se no interior do imóvêl (M-4217) de propriedade da Anglocold Ashenti Cónego do Sltio Minereçáo

S.A..

Conforme se verifica da Certidáo de Registro lmobiliário de fls. 40/57, lavrada pêlo Cartório lmobiliário de Santa

Bárbara, trata-se de um imóvel de mahícula M4217, @m área originária de 739,65ha., em local denominado

Mina São Bento, cuja propriedade veriftca ser da empresa Anglocold Ashanti Córrego do SÍtio MineraÉo S.A.

(R.1 Mat.4217 de 04/03/í 986 e Av.4 Mat 4217 de 06/03/2009). Salienta-se que íora apresentada a cópia do

Recibo de lnscriÉo do referido lmóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR), fls. 25127.

O empreendedor epresentou, também, ópia do Contrato de Comodato, fls. 59/63, firmedo entre a Anglocold

Ashanti Cónego do SÍtio MineraÉo S.A. (Ex-São Bento MineraÉo S.A.) e a Vvhite Martins Gases lndustriais

Ltda., cujo obieto refere-se ao uso de áreas no interior do imóvel M-4217. O referido Contreto de Comodato

vigora, nos termos da Cláusula Quinta, de 01/09/2006 até 0í/03/2022 (15 anos e 6 meses).

Quanto a Certidão Negativa de Débito (CND) do empreendimento, o ert. 19, caput, do novel Decreto Estadual

no 47.38312018, determina que "é facultado ao administrado soliciter ao órgão ambiental a emissão de ceftidão

negativa de débitos de natureza ambiental, que náo integrará os documeí,Íos obigatóios de instrução do

processo de licenciamento", enÍetanto, para verificação do prazo de vigência da licença a ser revalidada se fuz

necessária a análise das rebridas certidôes ambientais.

Tal observância encontra-se fundamento no ert. 37, parágrâfos 20 e 30 do Decreto Estadual no 47.38312018.

Neste sentido consultaram-se os sistemas de Controle de Autos de lnfraÉo e Processo Administrativo (CAP) e

o Sistema de lnformaçÕes Ambientiais (SIAM) em 14lO4l2O2O. Pelo CAP tem-se:

No do Al Situação de Plano ObservaçÕes

212026t2019 685552/19 12t11t2019 Ouitado Relatôrio CAP, fl.477

Registra-sê que a Certidão no015668912020, gerada no SIAM à fl.476, traz informaçáo apenas do

empreendedor - empresa matriz: VVHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ: 35.820.448/001-36,

não referindo-se ao empreendimento - empresa filial.

Assim, quanto ao 9êzo de validade da presênte licenÇa ambiental de RevLO, caso aprovada pêle âutoridade

competente, há de se considerar o disposto no art.15 c/c 37 do Decreto N.47.383/2018. Vejamos: -?.ô

f;' <., '., \

-ar?'

Rua Oito, no. 146, llha dos Araújos, GovêmadoÍ Valadares/Mc. CEP: 3502G700
Teleíone: (33) 3271 -4988
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AÍ1. 15 - As licenças ambientais serão outorgedas com os segÚintes prazos de validade:

I - Lp: cinco anos:

ll - Ll: seis anos:

lll - LP e Ll concomitantes: seis anosi

lV - LAS. LO e licencas concomitantes à LO: dez anos.

§ 10 - No caso de Ll concomitanle a LO, a instalaÉo do empreendimento deveÉ ser

concluída no prazo preüsto no inciso ll, sob pena de cassação da licênça concomitante.

? Comprovado o caso ÍoÍtuito ou a brça maior, o órgão ambiental @erá

suspender, por solidtação do empreendedor, o prâzo de validade das licenças prévia e

de instâlaÉo, após a análise dos fatos apÍesentados.

(...)

Art. 37

(...)

§ 20 - Na renovaÉo das licenças que âutoÍizem ã instalaçâo ou operação do

empreendimenlo ou da atividade, a licenca 3ubsêou€nb teÉ sêu orazo de yalidadê

oravbsima comêtida oelo emorâendimênto ou aüvidade no culto do Drazo da

licenca anbrior. dosde ouê a rc8pecüya penalidad€ t3nhã 3ê tomado definiüva.

§ 30 - No caso do § 20, o prazo de validade da licença subsequente fca limiiado a, no

minimo, Íhi§_a!g§, no caso de licênça que autorize a instalação, e Eire, para as

licenças quê autorizem a ooeacão. (9.n.)

Considerando que desde a concessáo da licença anterior, em 2611012010, eté os dias etuais (em vista da

prorÍogaçáo automática da licença ambiental), o empreendimento, conbrme Relatório CAP,1.477, possui 01

Auto de lnfraÉo n212026f2019 de 12111n2019 (lnfração: art. 83, inciso l, código 10 do Decreto Estadual

44.844120086 - lnfraÉo Grave), tendo sido quitado, tomando-se assim definitiva e penalidade; terá sua licença,

caso aprovada, por um prazo de 08 (oito) anos.

Quanto às publicâçôes acerca das licenças concedidas e o pedido de renovaçáo temos:

6 Descumprir condicionanles aprovadas na Licença de Operação, inclusive planos de controle ambiêntal, de medidas
mitigadoras, de monitoração, ou equivalentes, ou cumpri-las fora do prazo fixado, se não constatada a existência de

.a

Processo Administrativo Publicações

PA n.000071/2003/006/2016 RenLO (atual) Publiceçáo do Pedido de Licença: Jornal O

Tempo de 31/0í/2020, f,.464.

Rua Oito, no. 146. llha dos Araújos, Govemador ValadarBs^lc. CEP: 3502G700
Teleione: (33) 3271 -4988
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poluiçâo ou degradaÉo ambiental. q-

Fase
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PA n'00071/2003100412007 LO (anterior)

LOC (incorporaÇão)

O órgão ambiental promoveu a publicaÉo do pedido de RenLO na lmprensâ Oficial de Minas Gerais (|OF/MG),

de 2110412016, Diário do Executivo, Cademo 1 , pá9.38, fl.379.

Juntou-se cópia do Certificedo de Regularidade no Cadastro Têcnico Federel do IBAMA (CTF/IBAMA), fl.15,

emitido em favor do emprêendedor VVHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ: 35.820.448/0044-

76, vigente quando da formalizaÉo do processo em 19/04/2016, bem como, novo documento atualizado às

Í1s.4781479. Juntou-se, também, o CTF/IBAMA de responsável técnice pelo empreêndimento, a Química

lndustrial, a Sra. Maria de Ávila Costa, fl.485; e do novo responsável técnico pelo RADA, o Sr. Welser de Assis

Quintão, fl.484.

Quando da formalizaçáo do presente pedido de RenLO, optou o empreendedor no FCE apresentado, fl.06, em

pagar no ato da íormalização do processo o valor integral da tabela, e caso os custos apurados em planilha

sejam superiores, pagar a diferenÇa antes do julgamento do processo. Neste sêntido, o custo processuâl fora

recolhido conforme se veriflca do Documento de ArrecadaÉo Estadual (DAE) de fl.13 e comprovante de

pagamênto de fl.t4. Ressalta-se que a apreciação e a emissâo da respectiva licênça ambiental ficam

condicionados à quitaçáo integral dos referidos custos adicionais, eventualmente apurados em Planilha de

Custos.

Os custos referentes eo pagamento dos emolumentos constâm devidamente quitados, conforme se verifica por

meio do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) apresentado e comprovente de pagamento, fu.22123.

O empreendimento enquedrou-se em Classe 3, Porte P, conforme critérios definidos pela DN n.74l04

(Potencial Poluidor Geral: 'G"; Porte: "P" - Gasoduto (Atividade Pincipal) 4.968kn - DN COPAM n.o 7412004'

Cód. E-01-11-2). A competência em apreciar o presente pedido é da Suprarn/LM nos termos do art. 30, inciso

lV do Decreto Estadual n.o 47.383/2018- Sugêre-se a remessa dos autos à Superintendência do Lestê Mineiro,

para veriÍicação e julgamento da pretensáo de licenciamento ambiental materializada no caso em tela.

Registra-se que a licença aqui em comento revalida as atividades anteriormente descritas para os mesmos

parâmetros outrora regularizados; a ampliação de atividades e a modificaÉo de empreendimentos durante a

vigência da licença ambiental deverá preceder-se de regularizaÉo prévia por meio de consulta e análise iunto

eo órgão ambiental.

Dessa foÍma, o processo encontra-se devidamente formalizado e instruído com a documenteÉo jurídica

exigível no FOB no024814712016c, fl.480/481, obseÍvadas as condicionantes elencadas ao final deste Parecer

Unico (PU)

Rua Oito, no. 146, llha dos Araújos, Govemador Valadares/Mc. CEP: 35020-700
Telercne: (33) 32714988
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PublicaÉo da obtenÉo de Licença: Jornal

Hoje em Dia de 1211112010, tls.17l21 .

PA no0071/2003/005/2009 PublicaÉo da obtenÇão de Licença: Jornal

Hoje em Dia de 2210912010, Ãs.17121.

fa-
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8. Conclusão

A equipe interdisciplinar da SUPRAM/LM sugere o deferimento da renovação da Licençe de OperaÉo, para o
empreendimento Vvhite Martins Geses lndustriais LTDA, para as atividades de "produçáo de substâncias
quÍmicas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, exclusive produtos derivados do
processâmento do petróleo, de rochas oleÍgenas, do cervão{e-pedra e da madeire" e "Gasodutos, exclusive
para gás natural", no município de santa Bárbara - MG, pelo prazo de os (oito) anos, vinculada ao
cumprimento das condicionantes e programas propostos, com apreciaçáo do parecer único pela

Superintendência Regional de Meio Ambiente, conÍorme determina o Decreto Estadual no. 46.953/2016.

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimênto de todas ou quaisquer condicionantes previstas eo
final deste parecer único (Anexo l) e qualquer alterâção, modificaÉo e ampliação sem a devida e prévie

comuniceÉo a SUPRAIVULM, tomam o empreendimento em questâo passível de autuaÉo.

Cabe esclarecer quê a Superintendência Regional de RegularizaÉo Ambiental do Leste Mineiro, não possui

responsabilidadê técnica ê jurídica sobrê os estudos ambientais apresentados nestia licença, sendo a

eleboraÉo, instelaçáo e operaÉo, assim como a comprovaçáo quanto a eficiência destes de inteira

responsabilidâde da(s) empresa(s) responsávet(is) ê/ou seu(s) responsávet(is) técnico(s).

Ressa,ta-se que a Li@nça Ambiental em apreço não diswnsa nem substitui a obtenção, pelo reguerente, cte

outras licenças legalmente exiglveis. Opina-se qua a obseNação acime conste do cedificado de licenciamento

a ser emitido.

9. Anexos

Anêxo t. Condicionantes pare renovação da Licença de OperaÉo do empreendimento Vvhitê Martins Gases

lndustriais LTDA.

Anêxo ll. Programa de Automonitoramento para renovaÉo da Licença de OperaÉo do empreendimento

\/vhite Mertins Gases lndustriais LTDA.

Anero lll. Relatório Fotográfico do empreendimento mite Martins Gases lndustriais LTDA. 
.Jf

\r

Rua Oito, nô. 146, llha dos Araújos, Govemador Vatadares/Mc. CEpt 35O2G7OO
Tetêtone: (33) 3271-4988
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ANEXOS

ANEXO l. Condicionantes para renovação da Licença dê Opêração do empreendimento white ilartins
Gases lndustriais LTDA.

Item Prazo'

01 Durente a vigência da
licença.

02 30 (trinta) dias

03 90 (noventa) dias

04 Por tempo indeterminado

' Salvo especificaçóes, os prazos são contados a partir da publicaÉo da licença na lmprensa Oficial do Estado de llinas Gerais. )r

Manter arquivado no empreendimento cópias impressas, na íntêora, dos
relatórios de cumprimento das condicionantes, bem como protocolo de
recebimento pelo órgâo ambiental, podendo ser solicitadas a qualquer
tempo, pelo órgão licenciador, inclusive pelo agente de fiscâlizaÉo
ambiental.

Rua Oito, nô. 146, llha dos Araújos, Govemador Valadares/MG. CEP: 35020-700

Empreendedor: VVhite Martins Gases lndustriais LTDA
EmpÍsendimênto: White Martins Gases lndustriais LTDA
CNPJ: 35.820.114810044-76

Hunicipio: Santa Bárbare e Barão de Cocais - MG
Atividadês: ProduÉo de substâncias quÍmices e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-
inorgânicos, exclusivê produtos derivados do processamento do petróleo, de rochãs obÍgenaã, do carvàã-de-
pedra e da madeira; Gasodutos, exclusive para gás natural.
Códigos DN COPA no.7412004: C{4-01-4; E.o1-.t1-2
Ptoc6so: OO7 1l2OO3lOO7l2O18 .

Validade: 08 anos.

Dêscrição da Condicionantê

Executar o 'Programa de Automonitoramento', descrito no Anexo ll deste
Parecer Único. ApresentaÍ relatórios técnicos à SUPRAM/LM, com
análise críticá e comparativa dos dados e apresentaÉo gráfica dos
resultados obtidos. Relatar e justificar inconformidades encontredâs.

Apresentar recibo e/ou contrato de prestaÉo de serviços que comprovem
que os resíduos com características domiciliares sáo destinados a aterro
sanitário licenciado.

A atividade realizada por este empreendimento é considerada como
"atividade com potencial de contaminaçáo do solo', conforme Anexo ll da
DeliberaÉo Normetiva COPAM no '116, 27 de junho de 2008, que dispõe
sobre a declaraÉo de informações reletivas à identificaÉo de áreas
suspeitas de contaminação e contaminadas por substâncias quÍmicas no
Estado de Minas Gerais. O empreendedor deverá realizar AvaliaÉo
Preliminar (avaliaÉo inicial, realizada com base nas inÍormaçÕes
históricas disponÍveis e inspêçáo do local, com o objetivo principal de
êncontrar evidências, indícios ou Fatos que permitam suspeitar da
existência de contaminação na áree) e protocolar o resultado junto à
Gerência de Áreas Contaminadas. Havendo indlcios de contaminaÉo na
avaliaÇão preliminar deveÉ ser reaiizada a etepa de investigação
confirmatória para verificlr a necessidade de realizaçáo das etapas
subsequentes, de acordo com a DN COPAM/CERH 02/2010. Apresentar
à SUPRAM/LM cópia do pÍotocolo de entrega da avaliaÉo preliminar.

Telefone: (33) 3271-4988

\*"
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- os Relatóric do cumprimonto das condicionantês dovêrão ser 9ntÍsguas via oficio, mgncionândo o número do p.oc€§so
administrativo com cópiâ digital íntogra e Íiet.
Nos termos do Deqeto Estaduât no. 47.383i/2otg, dever-se-á obseÍvar que:
Art 29.- Em razáo de fato superveniente, o.empreendedor poderá requerer a exclusáo, a pronogaÉo do prazo paÍa o seu cumpnmentoou a alteraÇão de conteÚdo da condicionante imposta, fomalizaMo requerimênto escjito, devidãrnente instruldà com a justificativa e acomprovação da impossibilidade de cumprimento, até o vencimento do prazo estabetecido na respeaiva condúonã*e. 

'

PaÍágrefo único - A pronogaÉo do prazo para o cumprimento da condicionante e a alterâÉo de seu conteúdo serão decididas pela
uniJade responsávêl pela análise do licenciaÍnento ambiental, desde que tal alteraçáo não rôamqr" o 

"eu 
óúãiq 

"ãnoo " 
exctusão decondicionaíe decidida pelo órgáo ou autoridade responsável pela concessão da lice;ç", no" te-oj oo aiip*iã'nà" Ã. a., a. 
" 

s..AÍt 30-- Excepcioralmente, o óígão embiental podeÉ encaminhar a autor*tÀoe Esponsável pela concessão da licença solicilação dealteraÇáo ou inclusâo das coodicionantes inicialmente fxadas. observados os critários tàcnicos e àesaá lu-oevúamenie ;ustincaoo.Art. 31 - A contagem do prazo para cumprimento das condicionanles se inidará a paiiÍ da data de pubtic€çãroiiiénp 
".uientar.

à'

\r

Rua Oito, nô. 146, llha dos Araújos, covemador Vatadares/Mc. CEp: 3SO2&7OO
Teteíone: (33) 327 j 49BB
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ANExo ll. Programa de Automonitoramento para rênovação da Llcença dê operação do
empreendimento White ilaÍtins Gases lndustriais LTDA.

í. Efluentes líquidos

Vazão, Dêmanda Bioquimica de Oxigênio (DBO»,

Demanda Quimica de Oxigênio (DeO)i, pH, Sólidos em
Suspensáo Totais (SST), Sótidos Sedimenláveis (SS),

substancias tensoativas que reagem @m azul de
metileno (Surfaclantes), óleos minerais e óleos vegetais,

gorduras animais e e.cori.

Vazáo, Dêmanda Química de Oxigênio (DeO),, pH,

Sôlidos em Suspênsão Totâis (SST), Sólidos

Sedimentáveis (SS), substencias tensoalivas que

reagem com azul de metilêno (SurÍaclantes), ôleos

minereis e óleos vegetais e gorduÍas animais.

(í)O plano de amostragem deverá ser feito por meio de coletas de amostras compostas pâra os parâmetros
DBO e DQO pelo período de no mínimo I horas. contemplendo o horário de pico. Para os demais parâmetros
deveÉ ser realizada amostregem simples.

Relatórios: Enviar, anualmente, a SUPRAM/LM, todo mês de março, os resultados das análises efetuadas. O
relatório deverá especificar o tipo de amostragem e conter a identificaçáo, registro profissional e a assinatura

do rêsponsável técnico pela amostragem, além dâ produção industÍial e do númeÍo de empregedos no periodo.

Deverá ser anexado ao relatório o laudo de análise do laboratório responsávêl pelas dêtêrminaçÕes.

Constatade alguma inconÍormidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos termos do s2o do art.

30 da Deliberação Normâtiva n". 165/2011, que poderá ser acompanheda de projeto de adequaÉo do sistema

de controle em acompanhamento.

Na @ofiência de qualguer anormalidade nos ÍêsulÍados das anár,:ses Éatizadas durante o ano, o órgão
ambiental deverá sêr imediatamente informado, inclusve das medidas de mitigaçáo adotadas.

método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standad Methús for
Examination of Water and Wastewater, APHA-A\ /WA, última ediÉo.

2. Resíduos sólidos

2.í Resíduos sólidoa abrangidos pêlo Sistoma üTR- G

Apresentar à SUPRAM/LM, semestrelmente, todo mês de maço e setembro, a Declaraçáo de MovimentaÇão
de RêsÍduo - DMR, emitida via Sistema MTR-MG, referente às operaçÕes realizadas com resíduos sólidos e
rejeitos gerados pelo empreendimento durante aquele semestre, conforme determinaçÕes e prazos previstos

na Deliberação Normativa Copam 23212019.
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Entrada e saida do sistema de
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sistema de lubrificação do compressor

de ar bÍidge machine
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Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Normativa COpAM no. 23212019. 
.

2.2 Rêsíduos sólidos não abrangidos pelo Sistema mTR-mc

Apresentar à SUPRAM/LM, semestralmente, todo mês de março e setembro relatório de controle e destinação
dos resíduos sólidos gerados conforme quadro a seguir ou, alternativamente, a DMR, emitida via Sistema
MTR-MG.

Prazo: seguir os prazos dispostos na DeliberaÉo Normativa COpAM no. 2Z2t2O1g.

Observaçóes

. O pÍograma de automonitoramento dos resÍduos sólidos e rejeitos nâo abrangidos pelo Sisteme MTR-

MG, que sâo aqueles elencados no art. 20 da DN no. 23212019, deverá ser apresentado, semestralmente, êm

apenas uma des formas suprecitadas, a fim de não gerar duplicidade de documentos.

. O relatório de residuos e reieitos deverá conter, no mÍnimo, os dados do quadro supracitado, bem
como a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas informaçÕes.

. As doaçÕes de resíduos deverâo ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor.

o As notas fiscais de vendas e/ou movimentaÉo e os documentos identificando as doações de residuos
deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendedor, para fins de fiscalizaÇáo.

o Os parâmetros e trequências especificadas para o programa de Automonitoramento poderão soker
alteraÇões a critério da área técnice da SUPRAM/LM, fuce ao desempenho apresentado;

' A c,omprovaÉo do atendimento aos itens deste programa deveÉ estar acompanhada da Anotação de
Responsebilidade Técnicâ (ART), emitida pelo(s) responsável(eis) técnico(s), devidamente habilitado(s);

' Qualquer mudançe promovida no êmpreendimento que venha a alterer a condiÉo originel do projeto

das instalaçóes e caus€lr interferência neste programa deverá ser previamente informada e aprovada pelo

J
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Origem Classe

Taxa de

geraÉo

(kdm&) Razâo

sociãl

feciologaâ

r)
Endêreço

completo
Razão

sociel

Endereço

completo

Quanüdade

D€stinâda
Quantdade

Gerada

Queniidade

Aímazênada

oBs.

(*)1-ReutilizaÉo; 2-Reciclagêm: 3-Aterro sanitáÍo; 4-Ateno industrial; $lncinêraÉo; rco-p.ocassarneoto; 7áptiraçáo no soto; o-
Armazenamento temporário, Outras (especifi car)

órgâo ambiental

Rua Oito
Teleíone: (33) 3271 -4988
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ANEXo lll: Reratório Fotográfico empreendimento white Iuartins cases rndustriais LTDA.

Figura 0í. Planta industrial Figura 02. Gasoduto
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